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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ACRE 
Gabinete do Deputado Afonso Fernandes 

INDICAÇÃO N°  4,1   /2025 

Indico à Mesa Diretora, com fulcro no art. 169, da Resolução n° 86/90 - 
Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, que seja 
encaminhado expediente a Prefeitura Municipal de Rio Branco, Para que, 
juntamente com o SAERB (Serviço de Água e Esgoto de Rio Branco), seja 
realizada a finalização dos serviços de água e esgoto, a fim de atender 
adequadamente os moradores do Polo Custódio Freire, em Rio Branco. 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo" 
4 de junho de 2025 

Deputado Afonso Fernandes 
SOLIDARIEDADE 

Rua Arlindo Porto Leal. n° 241 - Centro - ALEAC - 30  ANDAR, CEP 69.908-040 - Rio Branco/AC 
Tel.; 68 4076-40771 E-mail:  dep. afonso.femandesal.ac.leq.br  



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ACRE 
Gabinete do Deputado Afonso Fernandes 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação visa atender uma necessidade urgente dos moradores 
do Polo Custódio Freire, em Rio Branco, que ainda enfrentam dificuldades 
relacionadas á falta de infraestrutura adequada nos serviços de água potável e 
esgotamento sanitário. A ausência ou incompletude desses serviços 
compromete diretamente a saúde pública, a qualidade de vida da população 
local e o desenvolvimento urbano da região. 

Além disso, o fornecimento regular de água e o tratamento adequado do 
esgoto são direitos essenciais garantidos pela legislação brasileira, devendo 
ser prioridade na gestão pública. A parceria entre a Prefeitura de Rio Branco e 
o SAERB (Serviço de Agua e Esgoto de Rio Branco) é fundamental para 
garantir a execução eficaz e célere dessas melhorias, promovendo dignidade e 
bem-estar para as famílias do Polo Custódio Freire. 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo" 

4 de junho de 2025 

Deputado Afonso Fernandes 

SOLIDARIEDADE 
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